
 

 

 ANEXO I 

FICHA DE PONTUAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS DOS PROFESSORES 

1. Dados Pessoais: 

Nome do Servidor (a):_________________ ________________________________________________________________________    

Data Nas:_________________________________________________________________________________________________ __                                                                                                             

End. ______________________________________________________Nº____________Compl______________________________ 

Bairro:_______________________ _________________Cidade:___________________________ CEP:________________________ 

Telef: Res:__________________________   Cel: _______________________ _Outro telef. p/contato: ________________________  

E-mail: ________________________________________________________________________ _____________________________ 

RG: _______________________________Exp: ________________________UF: ______________ Dt: _______________________                             

Exp.:     

CPF: _____________________________________________Escola: ____________________________________________________ 

Habilitação: _________________________________________________________________________________________________ 

Outras Habilitações: a) ______________________________________________ 

b)________________________________________________   c)_______________________________________________________ 

 

2.  Opção de Atribuição: 

a) Por Habilitação/componente curricular  (    )   Anos finais     Curso: ( ______________________ ) 

b) Continuidade c/ unidocência nas Turmas (    ) Anos iniciais  (     ) Educação Infantil 

c) Unidocência: (     ) Anos Iniciais  (     )  Educação Infantil. 

3. Número de pontos obtidos pelo professor: 

CRITÉRIOS INDICADORES CÔMPUTO PONTOS 

I DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO (Considerar a maior titulação) 

a.  

Pós-Graduação 

Doutorado 80 (Oitenta) 

pontos 

  

Mestrado 60 (Sessenta) 

pontos 

  

Especialização 40 (Quarenta) 

pontos 

  

Graduação Licenciatura Plena 20 (Vinte) pontos   

Cursando Licenciatura a partir do 7º 

período. 

10 (Dez) pontos   



 

 

 Ensino Médio Ensino Médio Profissionalizante. 5 (cinco) pontos   

II.        QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR - considerar apenas os cursos dos últimos 3 (três) anos  

a. Tempo de efetivo serviço no sistema de ensino público municipal de 

Confresa  

0,5 (zero virgula 

cinco) pontos para 

cada ano de 

efetivação. 

  

 

b. 

Cursos de formação continuada realizados na área de educação que 

contemplem conhecimentos didático-curriculares e de políticas 

educacionais, com limite máximo de 5,0 (cinco) pontos, nos últimos 03 

(três) anos; OBS.: Todos Certificados deverão ser de instituições 

reconhecidas pelo MEC, observando o período de tempo/carga horária. 

0,5 (meio) ponto 

para cada 40 horas. 

  

c. Publicação de artigos, na área de sua atuação, em meios de comunicação 

que possuam Conselho Editorial, com limite máximo de 3,0 (três) pontos; 

1 (um) ponto para 

cada artigo. 

  

d. Comprovação anual, mediante certificado registrado pela instituição 

promotora do evento, de palestras, mini-cursos, conferências e 

comunicação oral/pôster proferidas na área da educação, com limite 

máximo de 5,0 (Cinco) pontos, nos últimos 03 (três) anos; 

1 (um) ponto para 

cada Certificado. 

  

e. De 95% a 100% da participação no ano de 2022 no Projeto “Espaço de 

Diálogo’ mediante apresentação de Certificado de Participação expedido 

pela SME”. 

15 (Quinze) 

pontos. 

  

f. De 85% a 94% de participação no Projeto “Espaço de Diálogo” mediante 

apresentação de Certificado de participação expedido pela SME. 

10 (Dez) pontos.   

g. De 75% a 84% de participação no Projeto “Espaço de Diálogo” mediante 

apresentação de Certificado de participação expedido pela SME. 

7 (Sete) pontos.   

h. Participação efetiva nos conselhos vinculados à Educação, mediante 

declaração, de no mínimo 90% de participação, expedida pelo presidente 

do respectivo conselho. Com limite máximo de 02 pontos, nos últimos 

2(dois) anos.  

0,5 (zero vírgula 

cinco) ponto para 

cada Conselho. 

  

x4.      TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 

5. EM CASO DE EMPATE:    

I – Maior escolaridade;     

II – Maior tempo de serviço na unidade escolar;    

III – Maior tempo de serviço na rede pública de ensino;    

IV – Maior idade.    

Classificação p/habilitação     

 

Obs.: Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até 02 (duas) casas decimais. 

          Atribuição será de acordo com a classificação em Sessão Pública. 

 

Assinatura do (a) Professor(a) ____________________________________ 

 

Responsável pela Atribuição na Escola  __________________________________________ 



 

 

ANEXO II 

FICHA DE CONTAGEM DE PONTOS PARA  

ATRIBUIÇÃO DO REGIME/JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS 

1. Dados Pessoais: 

Nome do Servidor (a): ________________________________________________________________Data Nasc:____/_____/_____ 

End.______________________________________________________________nº_________Compl_________________________ 

Bairro:___________________________________________________Cidade___________________CEP:_____________________ 

Telef: Res:__________________Cel.:______________________Outro telef. p/contato:___________________________________ 

e-mail:____________________________________________________________________________________________________ 

RG: __________________Exp:_________UF:__________Dt Exp.:_____/_____/_______CPF:_____________________________ 

Escola: ____________________________________________________________________________________________________ 

Habilitação: ________________________Outras Habilitações: a) _____________________________________________________ 

 

Atribuição/Área de atuação: Cargo/função que concorre: 

(   ) TAE                                   (    ) AAE/Limpeza              (    ) AAE/Nutrição    

(   ) AAE/Vigia                         (    ) TDI                              (    ) AAE/Motorista 

  

CRITÉRIOS INDICADORES CÔMPUTO PONTOS 

I -  DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO 

 

Pós graduação 

Doutorado 80 (Oitenta) 

pontos 

  

Mestrado 60 (Sessenta) 

pontos 

  

Especialização 40 (Quarenta) 

pontos 

  

Graduação Licenciatura plena 20 (Vinte) pontos   

Cursando Licenciatura a partir do 7º 

período ou graduação em outra área. 

10 (Dez) pontos.   

Ensino Médio Ensino Médio – Completo 7 (Sete) pontos   

Ensino Fundamental Ensino Fundamental - Completo 5 (Cinco) pontos   

II – DA PROFISSIONALIZAÇÃO 



 

 

 PROFUNCIONÁRIO  20- (Vinte) pontos   

 PROINFANTIL  20 (Vinte) pontos   

II – DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR. 

 

a. Tempo de efetivo serviço no sistema de ensino público municipal de 

Confresa  

0,5 (zero virgula 

cinco) pontos 

para cada ano de 

efetivação. 

  

b. Cursos de formação continuada realizados na área de educação que 

contemplem conhecimentos didático-curriculares e de políticas 

educacionais, com limite máximo de 5,0 (cinco) pontos, nos últimos 03 

(três) anos; OBS.: Todos Certificados deverão ser de instituições 

reconhecidas pelo MEC, observando o período de tempo/carga horária 

0,5 (meio) ponto 

para cada 40 

horas. 

  

c. Cursos de formação continuada na área específica de atuação, com 

limite máximo de 3,0 (três) pontos, nos últimos três anos. 

0,5 (meio) ponto 

para cada 40 

horas. 

  

d. Publicação de artigos, na área de sua atuação, em meios de comunicação 

que possuam Conselho Editorial, com limite máximo de 3,0 (três) 

pontos; 

1 (um) ponto para 

cada artigo. 

   

e. De 95% a 100% da participação no ano de 2022 no Projeto “Espaço de 

Diálogo’ mediante apresentação de Certificado de Participação expedido 

pela SME”. 

15 (Quinze) 

pontos. 

  

f. De 85% a 94% de participação no Projeto “Espaço de Diálogo” 

mediante apresentação de Certificado de participação expedido pela 

SME. 

10 (Dez) pontos.   

g. De 75% a 84% de participação no Projeto “Espaço de Diálogo” 

mediante apresentação de Certificado de participação expedido pela 

SME. 

7 (Sete) pontos.    

h. Comprovação anual, mediante certificado registrado pela instituição 

promotora do evento, de palestras, mini-cursos e conferências 

comunicação oral/pôster proferidas na área da educação, com limite 

máximo de 3,0 (três) pontos, nos últimos 03 (três) anos; 

1 (um) ponto para 

cada certificado. 

  

i. Participação efetiva nos conselhos vinculados à Educação, mediante 

declaração, de no mínimo 90% de participação, expedida pelo 

presidente do respectivo conselho. Com limite máximo de 02 pontos, 

nos últimos 2(dois) anos.  

0,5 (zero vírgula 

cinco) ponto para 

cada Conselho. 

  

III- ESPECÍFICO PARA ÁREA A QUE CONCORREM (preencher apenas os campos pertinentes a inscrição/função) 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – TAE 

a. Conhecimento e domínio de informática em Word; com certificado 

reconhecido pelo MEC. 

2 (dois) pontos   

b. Conhecimento e domínio de informática em Excel; com certificado 

reconhecido pelo MEC. 

2 (dois) pontos   

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL  



 

 

 MANUTENÇÃO DE INFRA ESTRUTURA (LIMPEZA)  

a. Certificado na área específica (limpeza, higienização, 

execução/pequenos reparos elétricos, hidráulicos, sanitários, alvenaria 

e jardinagem). No máximo 5 pontos. 

0.5 (meio) ponto 

para cada 10 

(horas) horas  

  

NUTRIÇÃO ESCOLAR  

a. Certificado, na área específica (limpeza, higienização, organização e 

controle dos insumos utilizados na alimentação e preparação de 

alimentos). No máximo 5 pontos. 

0.5 (meio) ponto 

para cada 10 (dez) 

horas 

  

VIGILÂNCIA 

a. Certificado na área específica (vigilância, segurança, relacionamento 

pessoal). No máximo 5 pontos. 

0.5 (meio) ponto 

para cada 10 (dez) 

horas 

  

3.TOTAL DE PONTOS OBTIDOS: 

4. EM CASO DE EMPATE:  

I – Maior escolaridade;    

II – Maior tempo de serviço na unidade escolar;   

III – Maior tempo de serviço na rede pública de ensino;   

IV – Maior idade.   

Classificação (na unidade escolar)   

Obs.: - Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até 02(duas) casas decimais. 

         - Atribuição será de acordo com a classificação em Sessão Pública. 

 

 

 

  

                  Confresa-MT, ____/____/_____ 

 

 

 

 

Assinatura:________________________________________ 

 

 

 

 

Responsável pela Atribuição na Escola:_____________________________________________ 

 


